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Dispõe sobre o fomento à diversidade cultural
por  meio  de  Incentivo  às  Rádios  e  TVs
Comunitárias através da destinação para estas
emissoras  de  um  percentual  das  verbas
destinadas  pelo  Governo  do  Estado  às
campanhas institucionais e de publicidade.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Poder Executivo destinará um mínimo de 1% (um por cento) do total das verbas destinadas a
execução de Campanhas Institucionais e de Publicidade à contratação dos serviços junto às Rádios e Tvs
Comunitárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo viabilizará a inclusão de dispositivos da presente lei nos Editais de
Licitação concernentes a contratação dos serviços de Publicidade e de Campanhas Institucionais.

Art. 2º A distribuição desta verba será feita de modo proporcional, a ser definidas em regulamentações entre
todos os veículos comunitários cadastrados no Gabinete de Comunicação – GCOM.

Parágrafo único. O Poder Executivo Estadual definirá os parâmetros para o cadastro, classificação e
deferimento dos pedidos encaminhados pelos veículos de comunicação de que trata esta Lei e que
pleitearem contratação com o Estado.

Art 3º Os veículos cadastrados deverão contemplar, no mínimo, a veiculação de artistas, diretores, atores e
outros envolvidos nos movimentos culturais que possuam produção nacional e independente, na proporção
mínima de 30% do tempo em que a rádio ou tv comunitária estejam em funcionamento.

Art. 4º A comprovação de enquadramento neste perfil de veículo Comunitário-apoiador da diversidade
deverá ser feita por meio de gravação no ato do cadastro.

Parágrafo único. As rádios e Tvs comunitárias serão acompanhadas por órgão do Poder Público para
auferir a veiculação das campanhas educativas.



Art. 5º Os artistas e grupos independentes ou excluídos da grande mídia que quiserem fazer parte do
catálogo cultural do Estado podem se cadastrar no órgão cultural do estado.

Art. 6º O órgão estadual de cultura deverá receber, avaliar, cadastrar, e distribuir o material fonográfico
entregue pelos artistas ou grupos interessados.

Art. 7º Os órgãos culturais do estado deverão distribuir às rádios comunitárias o material fornecido por
artistas ou grupos culturais e materiais de divulgação de campanhas sanitárias, ambientais, de prevenção de
acidentes, entre outros.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Outubro de 2016

 

Oscar Bezerra
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Projeto de Lei, que tem por fim, destinar um mínimo de
1% (um por cento) do total das verbas destinadas a execução de Campanhas Institucionais e de Publicidade
à contratação dos serviços junto às Rádios e Tvs Comunitárias.

O projeto de lei tem como objetivo incentivar as rádios e Tvs comunitárias em Mato Grosso para que estas
passem a ser veículos comprometidos com a diversidade cultural. A lei pretende promover a viabilidade
financeira destas emissoras ao mesmo tempo que exige destas uma contrapartida cultural, obrigando-as
através de uma espécie de sistema de cotas, a fugir do modelo pasteurizado da grande mídia, abrindo
espaço para outros artistas, impulsionando a indústria cultural e gerando novos postos de trabalho.

O propósito da presente Lei é a introdução de definição legal na sistematicidade jurídica vigente no Estado
de Mato Grosso, conforme inciso I do § 2º. do artigo 9º. da Lei Complementar nº 06/90. Ademais, o Projeto
segue cabalmente as disposições do mesmo diploma legal, em especial o disposto no artigo 8º.

Em análise superficial, o Projeto em tela confrontaria o princípio constitucional da Separação dos Poderes e
ofenderia as autonomias administrativas do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, contrariando o
disposto no art. 39 da Constituição do Estado. No entanto, uma visão aprofundada cabe destacar que a
separação de poderes é, primeiro, mecanismo de repartição de funções, de tal forma que cada um dos
poderes, a seu turno, se especialize em sua matéria e, segundo, instrumento de contenção dos poderes,
permitindo-se, pois, que um fiscalize o outro. Não é vedado, porém, que um auxilie o outro, caracterizando
uma interdependência necessária, natural e salutar.

Imperioso trazer à colação os comentários de Paulo Bonavides acerca da necessidade de uma reavaliação
do princípio da separação de poderes: "Numa idade em que o povo organizado se fez o único e verdadeiro
poder e o Estado contraiu na ordem social responsabilidades que o Estado liberal jamais conheceu, não há
lugar para a prática de um princípio rigoroso de separação".

Consta do art. 2º da Constituição Federal de 1988 que "são poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário". Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário são
expressões que possuem duplo sentido, pois exprimem as funções legislativa, executiva e jurisdicional e
indicam os respectivos órgãos. Em verdade, o poder é uno, sendo dividido em funções. Acresce-se o fato de
que os poderes estão de tal forma repartidos e equilibrados entre os diferentes órgãos que nenhum pode
ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição sem ser eficazmente detido e contido pelos outros, ou
seja, num sistema de "freios e contrapesos".

O princípio da separação de poderes vale unicamente por técnica distributiva de funções, e não em termos
de incomunicabilidade, antes sim de íntima cooperação, harmonia e equilíbrio, sem nenhuma linha que
marque separação absoluta ou intransponível.

Dessa forma, deve-se aferir o sentido do princípio da separação de poderes em relação à função legislativa,
observando que o exercício da função legislativa pelo Poder Executivo é decorrência natural da evolução do
Estado, sendo necessariamente compatível com a democracia e a separação dos poderes, com essa
competência manifestando-se por várias formas no Estado de Direito contemporâneo.

Por fim, a possibilidade de iniciativa da presente matéria está esculpida no artigo 25 da Constituição Estadual
e nos artigos 23 e 24 da Constituição Federal. Resta caracterizar que a iniciativa desta Lei, se não atendido
pelo asseverado no acima elencado, está assegurada, pois o artigo 26 da Constituição do Estado determina
que nas interpretações possíveis deverá haver o zelo pela preservação da competência legislativa da
Assembleia Legislativa.

Pelos motivos expostos Senhor Presidente, aguardo pela aprovação do presente Projeto de Lei pelo Plenário
desta Casa.
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